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II. For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
III. A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo; 
f) Ter sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar 
a penalidade:  
I. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração;  
II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administra-
ção pública; 
III. Suspensão temporária da participação em chamamento público e im-
pedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos, prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal n° 
13.019/2014; 
IV. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 
de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, prevista 
no inciso III do art. 73 da Lei Federal no 13.019/2014; 
V. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tri-
bunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
VI. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 
VII. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Fede-
ração, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
VIII. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação; 
IX. Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 8.429  , 
de 2 de junho de 1992.
a Não se adequar às condições de participação, conforme estabelecido no 
item 8 do Edital e seus subitens.
b Não atender ao item 8 deste Edital e seus subitens. 
9. DO PROCESSO SELETIVO 
9.1. O processo seletivo se dará em duas fases: 
9.2. A primeira fase, Habilitação da Inscrição que será composta por in-
tegrantes da SECULT e que farão a verifi cação e análise dos documentos 
enviados no ato da inscrição, conforme condições de participação estabe-
lecidas no presente Edital. 
9.3.A segunda fase,  Avaliação e Seleção da Proposta, será instituída pela 
Secretaria da Cultura, cada comissão conterá 03 (três) servidores da SE-
CULT, que farão as análises técnicas dos projetos enviados, que cumpriram 
as condições de inscrição, considerando os critérios de julgamento estabe-
lecidos neste Edital e que atendam às condições de participação.
9.4. Cada membro da Comissão de Avaliação e Seleção é investido de 
autonomia e independência quanto às suas avaliações, não havendo deli-
beração coletiva quanto à pontuação de cada projeto avaliado. 
9.5.  As comissões poderão ser compostas pelos mesmos servidores.
10. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Dos Critérios de Seleção e da Metodologia de Avaliação.  
10.1.1. Todas as propostas serão avaliadas pela Comissão de Avaliação e 
Seleção, considerando os seguintes critérios.  
10.1.2.  MÉRITO DA PROPOSTA  

CRITÉRI OS PESO PONTUAÇÃO TOTAL DE PONTOS 
a) Consistência da apresentação e percepção clara do  
presente chamamento público no contexto de pande-

mia e emergência cultural; 
      3     0 a 4          12  

b) Grau de contribuição da proposta relacionada ao 
aprimoramento (planejamento e gestão); 

       3     0 a 4         12 

c) Grau de contribuição da proposta relacionado a 
realização de ações que possibilitem o desenvolvi-
mento e integração e entre os setores envolvidos: 

artistas, técnicos

      2      0 a 4         08 

d) Qualidade e inovação das estratégias de divulgação, 
alcance e mobilização .

      2  0 a 4         08 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 

10.1.3.  CAPACIDADE TÉCNICA 
CRITÉRIOS PESO PONTUAÇÃO TOTAL DE PONTOS 

a) Capacidade técnica de execução demonstrada pela 
instituição proponente e pelos profi ssionais envolvidos, 
com base no portfólio e nos currículos apresentados em 
experiência prévia com parceria com a Administração 

Pública com aprovação da prestação de contas; Possuir 
manual de compliance , de compras e contratações 

ou outro documento que demonstre padronização no 
controle de legalidade;  

     3      0 a 4           12 

b) Exequibilidade da proposta com base na relação de 
equilíbrio entre as atividades, as despesas e os custos 

apresentados; 
      2     0 a 4              8 

c) Capacidade de mobilização de recursos e/ou 
parcerias 

     2      0 a 4            8 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 28 

10.1.4. Os projetos avaliados pelos critérios estabelecidos nos itens 10.1.2 
e 10.1.3 terão  a seguinte gradação de pontos na análise de cada critério: 

0 ponto Não atende ao critério 
01 e 1,5 pontos Atende insufi cientemente ao critério 
02 e 2,5 pontos Atende parcialmente ao critério 
03 e 3,5 pontos Atende satisfatoriamente ao critério 

04 pontos Atende plenamente ao critério 

10.1.5. A pontuação máxima de cada proposta será de 68 (sessenta e oito) 
pontos considerando a soma dos critérios dos itens 10.1.2 e 10.1.3. 
10.1.6. A nota fi nal de cada proposta será calculada pela média aritméti-
ca das notas atribuídas pelos três  membros da Comissão de Avaliação e 
Seleção. 
10.1.7. Serão DESCLASSIFICADOS os  projetos que não obtiverem o míni-
mo de 34 (trinta e seis) pontos, o equivalente a 50% do total máximo de 
pontuação. 
10.1.8. Havendo empate de pontuação entre as propostas classifi cadas, a 
Comissão de Avaliação e Seleção promoverá o desempate com prioridade 
para o projeto que obtiver maior pontuação na soma do subitem “a”. Caso 
persista o empate, será considerada a soma do subitem “b” e sucessiva-
mente até o subitem “e”. Ainda persistindo o empate,  a comissão defi nirá. 
10.1.9. A instituição selecionada será aquela que obtiver maior pontuação 
entre os projetos classifi cados. 
10.1.10. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comis-
são de Avaliação e Seleção, durante as reuniões de avaliação e nos julga-
mentos dos pedidos de recurso. 
11. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DA PROPOSTA  
11.1. A SECULT publicará o resultado preliminar com a relação das propos-
tas classifi cadas e desclassifi cadas, por ordem decrescente de pontuação 
pela Comissão de Avaliação e Seleção no DOE e no site .http://leialdir-
blanc.pa.gov.br 
11.1.2. Após a publicação do resultado preliminar da Etapa de Avaliação 
e Seleção da Proposta, caberá recurso administrativo no prazo de até 02  
(dois) dias úteis a  contar do dia seguinte à publicação do resultado. 
11.1.3. O pedido de recurso deverá conter, obrigatoriamente, justifi cativa 
e ser encaminhado exclusivamente para o e-mail: recursochamadapubli-
caleialdirblancsecultpa@gmail.com    em Formulário Específi co de Recurso 
(Anexo VII), sendo vedada a inclusão de novos documentos. 
11.1.4. A Comissão de Avaliação e Seleção fará o julgamento dos pedidos 
de recurso e, em casos que considere procedentes, realizará a reavaliação 
da proposta. 
11.1.5. O resultado do recurso e a lista de classifi cados na Etapa de Ava-
liação e Seleção será divulgado no site ofi cial www.leialdirblanc.pa.gov.br   
sendo  de total responsabilidade do proponente acompanhar a atualização 
dessas informações. 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1. A lista fi nal dos selecionados será homologada pelo Secretária de 
Estado de Cultura do Estado do Pará e enviada para publicação no Diário 
Ofi cial do Estado (D.O.E.), na página ofi cial da www.leialdirblanc.pa.gov.br
12.2. Não caberá recurso do resultado fi nal.  
13. DO CALENDÁRIO DAS FASES DE SELEÇÃO E EXECUÇÃO  
13.1. O processo seletivo obedecerá ao seguinte calendário previsto (pas-
sível de alteração por parte da SECULT): 

Etapa Data Inicial Data Final 
Inscrições 19/10/2020 30/11/2020 

Avaliação e seleção da proposta 01/12/2020 02/12/2020 
Publicação  da seleção preliminar 04/12/2020

Recurso 07/12/2020 08/12/2020
Homologação e publicação do Resultado Final 10/12/2020 

14. DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
14.1. A SECULT verifi cará a situação de regularidade e adimplência de toda 
documentação enviada por email e procederá à convocação do parceiro 
para assinatura do Termo de Colaboração, por e-mail e/ou em correspon-
dência ofi cial encaminhada após a publicação do resultado fi nal.  
14.2. No ato da abertura do processo em cumprimento ao item 14.1 o 
proponente deverá apresentar, ainda, as  cotações  prévias de preços no 
mercado,  compreendendo o levantamento de, no mínimo, 03 (três) pro-
postas comerciais junto a fornecedores, com vistas à obtenção de preço 
mais vantajoso.  
14.3. As cotações que referem o item 14.2 deverão ser entregues com as 
informações do fornecedor tais como: CNPJ, endereço, e-mail, telefônica 
e etc, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, devidamente assinadas 
e datadas.  
14.4. O documento do fornecedor de que trata o parágrafo anterior deverá 
ser assinado pelo responsável ou representante legal do fornecedor, se 
apresentado em meio físico, fi cando dispensada a assinatura, caso apre-
sentado por meio eletrônico. 
14.5. Quando o proponente não obtiver o número mínimo de propostas de 
fornecedores ou se tratar de despesa não passível de realização de cota-
ção, a estimativa de despesas poderá ser comprovada pela apresentação 
de elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras par-
cerias da mesma natureza, tais como tabelas de preços de associações 
profi ssionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de in-
formação disponíveis ao público. 
14.6. No momento oportuno a SECULT convocará após homologação do 
resultado fi nal os selecionados determinando data e horário para apresen-
tação dos documentos comprobatórios de sua inscrição l, nos termos do  
item 14.1 deste  Edital podendo o selecionado ser DESABILITADO caso não 
atenda os prazos e datas determinadas.  
14.7. A SECULT poderá realizar vistoria na sede da organização da socie-
dade civil cujo Plano de Trabalho tenha sido aprovado, para verifi cação do 
seu regular funcionamento, o que será formalizado por meio de Nota de 


